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1. Evite o 
superfaturamento 
na fase de 
execução dos 
contratos



Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

(...)

III - evitar contratações com sobrepreço ou com

preços manifestamente inexequíveis e

superfaturamento na execução dos contratos;



O que é o 
superfaturamento?



CAPÍTULO V - DO SOBREPREÇO E DO SUPERFATURAMENTO

Art. 509.

§ 2º A existência de sobre preço, por si só, não resulta em dano ao

erário. É o superfaturamento que materializa o dano, com a

liquidação e o pagamento de serviços com sobre preço ou por

serviços não executados.
Decreto 10.086/2022



D A N O



superfaturamento 
por quantidade

superfaturamento 
por execução de 

serviços com 
menor qualidade

superfaturamento 
por alteração de 

metodologia 
executiva

superfaturamento 
por preços 
excessivos

superfaturamento 
por jogo de planilha

superfaturamento por 
reajustamento irregular 

de preços

superfaturamento 
por adiantamento 

de pagamento

superfaturamento 
por distorção do 

cronograma físico-
financeiro

superfaturamento por 
prorrogação 

injustificada do prazo 
contratual

2025



i) Índice de correção incorreto: Identifique a diferença

percentual entre o índice de correção aplicado

indevidamente e o índice correto que deveria ter sido

aplicado segundo os termos do contrato ou

legislação aplicável.

Por exemplo, auditoria da CGU identificou que o

contrato aplicou o índice de correção do IGP-M (10%)

para reajustar os valores, enquanto o índice correto,

conforme o contrato, deveria ser o IPCA (8%). Com

essa diferença de 2% sobre o valor ajustado de R$

1.000.000,00, o superfaturamento apurado foi de R$

20.000,00 (2% de R$ 1.000.000,00).

Superfaturamento por 
reajustamento irregular 

de preços
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1/01/22 a 31/12/221/01/22 a 31/12/22

CCT – Categoria Prof.1 

30/03/202330/03/2023

Nova CCT
O contratado já pode 

solicitar a repactuação do 
contrato

02/02/202402/02/202410/03/202310/03/2023

Assinatura 
do Contrato

02/02/202302/02/2023

Licitação

Proposta da empresa 
baseada na Convenção 

Coletiva de Trabalho

+12 meses

12 meses

Reajuste
Materiais e equipamentos

Anualidade

20/03/202320/03/2023

Início da execução
do Contrato

$



TIPO DE CONTRATO DATA BASE FORMA DE 

CONCESSÃO

ANUALIDADE BASE LEGAL

FORNECIMENTO E 

ESCOPO PRÉ-

DEFINIDO

ORÇAMENTO 

ESTIMADO

DE OFÍCIO REGRA: SIM

EXCEÇÃO: NÃO

§7º do art. 25

§ 3º do art. 92

SERVIÇOS CONTÍNUOS

SEM D.E.M.O.

ORÇAMENTO 

ESTIMADO

DE OFÍCIO SIM § 8º do art. 25

§ 4º do art. 92

SERVIÇOS CONTÍNUOS 

COM MÃO DE OBRA 

EXCLUSIVA – MÃO DE 

OBRA

DATA BASE DA 

CATEGORIA

A PEDIDO SIM § 8º do art. 25

§ 4º do art. 92

Art. 135, II

D.E.M.O. INSUMOS DATA DA 

PROPOSTA

A PEDIDO SIM Art. 135, I

D.E.M.O VALE 

TRANSPORTE

FATO DO 

PRÍNCIPE

A PEDIDO NÃO (REVISÃO) Art. 134

Elaborado: Professora Lindineide Cardoso



Superfaturamento por 
reajustamento irregular de 

preços

ii) Reajuste ou repactuação antes do período mínimo de um ano: Verifique a

data da última alteração de preço e a data da alteração indevida para confirmar

se foi realizada antes de completar o interregno de um ano. Apure o valor

acrescido antes do interregno de 1 ano. Para o TCU, todo o reajuste pago

antes do prazo legal é caracterizado dano. Podemos citar como exemplo um

contrato de serviço foi reajustado após 8 meses desde o último reajuste. O

valor acrescido foi de R$ 50.000,00. Como o reajuste ocorreu antes do

interregno de um ano, todo o valor de R$ 50.000,00 é considerado

superfaturamento.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.







Qual é o prazo de validade 

da proposta na Lei 

14.133/2021?

Qual é a data base para o 

reajuste na Lei 14.133/021?

Art. 89

§ 3º Decorrido o prazo de

validade da proposta

indicado no edital sem

convocação para a

contratação, ficarão os

licitantes liberados dos

compromissos assumidos.



iii) Falta de comprovação de situação

extraordinária: Avalie se houve uma alegação de

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro

sem a devida justificativa documental de eventos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis. Como exemplo, imagine que uma

empresa tenha solicitado reequilíbrio econômico-

financeiro, aumentando o contrato em R$

100.000,00 alegando impacto por aumento de

custos. No entanto, não apresentou documentação

que comprovasse um evento extraordinário. Assim,

os R$ 100.000,00 aplicados sem comprovação são

considerados superfaturamento.

Superfaturamento por 
reajustamento irregular 

de preços



Configura superfaturamento a contratada utilizar metodologia construtiva

mais racional e econômica da prevista em projeto básico que contém

método ineficiente, antieconômico ou contrário à boa técnica de

engenharia, sem que haja reequilíbrio econômico-financeiro da

avença em favor da Administração, uma vez que, nessa situação, a

contratada se apropria de ganhos excessivos em relação ao orçamento

referencial que seria devido para a metodologia construtiva utilizada na

execução da obra.

Acórdão 1151/2024-Plenário | Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES



Pregoeiros não devem ser responsabilizados por

sobrepreço ou superfaturamento decorrente de

orçamento estimativo com preços acima de mercado,

salvo se houver prova de que tenham participado da

elaboração do orçamento.

Acórdão 8151/2024-Segunda Câmara | Relator: VITAL DO 

RÊGO



Quando o 
superfaturamento não é 
apenas um fator 
econômico







Fraude em licitação ou contrato

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública,

licitação ou contrato dela decorrente, mediante:

I - entrega de mercadoria ou prestação de serviços com

qualidade ou em quantidade diversas das previstas no

edital ou nos instrumentos contratuais;

II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria

falsificada, deteriorada, inservível para consumo ou com prazo

de validade vencido;

III - entrega de uma mercadoria por outra;

IV - alteração da substância, qualidade ou quantidade da

mercadoria ou do serviço fornecido;

V - qualquer meio fraudulento que torne injustamente

mais onerosa para a Administração Pública a proposta ou

a execução do contrato:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.



2. Em caso de rescisão 
antecipada de ATA ou 
de CONTRATO, o 
remanescente deve ser 
a primeira alternativa



Art. 90

§ 2º Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o

termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no

prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes,

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições

propostas pelo licitante vencedor.

(...)

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos

do § 2º deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua

eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do

preço do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.



(...)

§ 7º Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes

classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de

fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os

mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo.

§ 8º Na situação de que trata o § 7º deste artigo, é autorizado o

aproveitamento, em favor da nova contratada, de eventual saldo a liquidar

inscrito em despesas empenhadas ou em restos a pagar não

processados. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 9º Se frustradas as providências dos §§ 2º e 4º, o saldo de que trata o § 8º

deste artigo poderá ser computado como efetiva disponibilidade para nova

licitação, desde que identificada vantajosidade para a administração pública e

mantido o objeto programado. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1


Art. 18. Após a 
homologação 
da licitação ou 
da contratação 
direta, deverão 
ser observadas 

as seguintes 
condições para 
a formalização 

da ata de 
registro de 

preços:

II - será 
incluído na 

ata, na 
forma de 
anexo, o 
registro:

a) dos 
licitantes ou 

dos 
fornecedores 

que 
aceitarem 
cotar os 
bens, as 

obras ou os 
serviços 

com preços 
iguais aos 

do 
adjudicatári
o, observada 

a 
classificação 
na licitação; e

b) dos 
licitantes ou 

dos 
fornecedore

s que 
mantiverem 

sua 
proposta 
original; e

III - será 
respeitada, nas 
contratações, a 

ordem de 
classificação 
dos licitantes 

ou 
fornecedores 
registrados na 

ata.

§ 1º O 
registro a que 

se refere o 
inciso II 

do caput tem 
por objetivo a 
formação de 
cadastro de 

reserva, para 
o caso de 

impossibilida
de de 

atendimento 
pelo 

signatário da 
ata.

Formalização e cadastro de reserva

§ 2º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do 

inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido inciso.

DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument


§ 2º Para fins da 
ordem de 

classificação, os 
licitantes ou 

fornecedores de que 
trata a alínea “a” do 

inciso II 
do caput antecederão 
aqueles de que trata 

a alínea “b” do 
referido inciso.

§ 3º A habilitação dos 
licitantes que 

comporão o cadastro 
de reserva a que se 
referem o inciso II 
do caput e o § 1º 

somente será 
efetuada quando 

houver necessidade 
de contratação dos 

licitantes 
remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

I - quando o 
licitante 

vencedor não 
assinar a ata de 

registro de 
preços no prazo 
e nas condições 
estabelecidos no 

edital; ou

II - quando 
houver o 

cancelamento do 
registro do 

fornecedor ou do 
registro de 
preços, nas 
hipóteses 

previstas nos art. 
28 e art. 29.



3. Use (sem moderação) os 

mecanismos de gerenciamento 

de riscos e de controles da Lei 

14.133/2021



DA FASE PREPARATÓRIA

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:

X - a análise dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo;



Art. 117

§ 3º O fiscal do contrato será
auxiliado pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração,
que deverão dirimir dúvidas e
subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.

Categoria

Legal

Interpretativa

Trabalhista

Legal-regulatória

Orçamentário e Financeiro



Risco Categoria
Consequência 

Potencial

Ação Preventiva 

da Assessoria 

Jurídica

Responsáv

el Primário

Responsável de 

Apoio

3. 

Responsabilização 

por encargos 

trabalhistas

Trabalhista

Débitos judiciais 

e 

administrativos 

à Administração

Revisão dos 

procedimentos de 

fiscalização 

documental (art. 

50, LGL)

Assessoria 

Jurídica

Fiscal 

Administrativo

4. Desatualização 

contratual frente a 

alterações 

normativas

Legal-

regulatória

Descumpriment

o legal e 

sanções do 

controle externo

Emissão de alertas 

jurídicos e 

proposição de 

aditivos

Assessoria 

Jurídica

Unidade de 

Gestão 

Contratual



CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Artigo 21 - (equivalente ao 117)

§ 1° - O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á por meio de

orientações gerais ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que

serão observadas as normas internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo

procedimental.

§ 2° - Sem prejuízo do disposto no §1° deste artigo, a solicitação de auxílio ao

órgão de assessoramento jurídico dar-se-á por meio de consulta específica, que

conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 3° - Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno, observadas as

normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, se manifestará acerca dos

aspectos de governança, gerenciamento de riscos e controles internos

administrativos da gestão de contratações.

DECRETO N° 68.220, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023
Regulamenta o § 3° do artigo 8° da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para disciplinar a atuação do agente de contratação, da 

equipe de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e dos fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública direta e 

autárquica do Estado de São Paulo



CAPÍTULO III

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas
contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle
preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da
informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-
se-ão às seguintes linhas de defesa: (...)



Art. 50. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra, o contratado deverá apresentar, quando solicitado pela Administração,

sob pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e

com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos

empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto

ao:

I - registro de ponto;

II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal

remunerado e décimo terceiro salário;

III - comprovante de depósito do FGTS;

IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos

empregados dispensados até a data da extinção do contrato;

VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista

em norma coletiva.



Art. 121

§ 3º Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,

para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante

disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas:

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas

rescisórias inadimplidas;

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas

relativas ao contrato;

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que

serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a

verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços

contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.

§ 4º Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo são

absolutamente impenhoráveis.



6.30.19. Para efeito de recebimento provisório,
ao final de cada período mensal, o fiscal
administrativo deverá verificar a efetiva
realização dos dispêndios concernentes aos
salários e às obrigações trabalhistas,
previdenciárias e com o FGTS do mês anterior,
dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato.



Serviços executados em janeiro

Salários – até o 5º dia útil do mês de 
fevereiro

FGTS – até o dia 20 de fevereiro

DARF (DCTFweb) – até o dia 20 de 
fevereiro

PAGAMENTO – após todas as 
comprovações



4. Dê importância ao 
modelo de 
gestão/fiscalização do 
contrato



Modelo de 

execução do 

contrato

Modelo de 

gestão do 

contrato
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O TCU e o modelo de gestão de contratos











5. Implemente uma política de 
valorização do servidor



Acompanha a 
execução Anota as 

ocorrências

Emite 
notificações

Aplica IMR

Recebe 
provisoriamente o 
objeto do contrato

Atualiza Mapa 
de Riscos

Sugere 
penaliddes

Realiza visitas 
ou inspeçõess

Emite 
relatórios

Sugere 
alterações

Analisa 
documentos

Presta 
esclarecimentos

Comunica, em tempo hábil, 
as situações que possam 
obstar a regular execução 

dos contratos

EXPECTATIVA



Demonstrado nos autos que a
responsável pela fiscalização do
contrato tinha condições precárias
para realizar seu trabalho, elide-se sua
responsabilidade.
(...)
Em vista da situação, a unidade técnica, com a anuência do
relator, propôs a elisão da responsabilidade da recorrente,
sem prejuízo da aplicação de penalidades de outros
responsáveis pela gestão do Planfor, no DF, ao tempo dos
fatos.

Acórdão nº 839/2011 - Plenário



Art. 17

Parágrafo único - A execução dos contratos será acompanhada e fiscalizada

mediante aferição, no que couber:

1. de resultados alcançados, com verificação dos prazos de execução e da

qualidade demandada;

2. dos recursos humanos empregados em função da quantidade e da

formação profissional exigidas;

3. da qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

4. da adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

5. do cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

6. da produtividade pactuada e efetivamente realizada para fins de verificação

de eventual subdimensionamento e, se identificada a sua caracterização,

proposta de adequação contratual.

DECRETO N° 68.220, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

Regulamenta o § 3° do artigo 8° da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para disciplinar a 

atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e dos 

fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo



Art. 8º

§ 1º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser

formalmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes da

formalização do ato de designação.

§ 2º Na designação de que trata o caput, serão considerados:

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo;

II - a complexidade da fiscalização;

III - o quantitativo de contratos por agente público; e

IV - a capacidade para o desempenho das atividades.
§ 3º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes

públicos para fins de fiscalização e de gestão contratual deverá ser

demonstrada no estudo técnico preliminar e deverá ser sanada, conforme o

caso, previamente à celebração do contrato, conforme o disposto no inciso X

do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

Decreto nº 11.246/2022



Fiscalização administrativa excessivamente onerosa, procedimentos de

fiscalização ineficientes, falta de suporte administrativo aos fiscais

e/ou falta de sistema de TI para apoiar as atividades de fiscalização,

levando o fiscal do contrato a não conseguir fiscalizar

adequadamente os contratos sob sua responsabilidade, com

consequente alto risco de descumprimento dessas obrigações pelo

contratado e potencial responsabilização da Administração (solidária para

débitos previdenciários e subsidiária para débitos trabalhistas).



1. PARECER EM CONSULTA TC-0012/2023-3 VISTOS, relatados e

discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de

Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão do Plenário,

ante as razões expostas:

1.1. CONHECER da presente Consulta;

1.2. RESPONDER ao questionamento nos seguintes termos:

É possível que haja remuneração pelo exercício da função de fiscal de

contrato. A forma dessa remuneração consiste em gratificação.

É possível que servidor comissionado exerça a função de fiscal de

contrato.

Há possiblidade do pagamento de gratificação pelo exercício da função de

fiscal de contrato a servidor ocupante de cargo em comissão, desde que

previsto em lei.



Momento Final - Superando Desafios na

Fiscalização Contratual

Estudos de caso: glosa ignorada, conta vinculada

esquecida.

Ferramentas de mitigação: mapa de riscos,

registro tempestivo, uso de indicadores.

Inovação: IA para auxílio na construção de mapa

de riscos.



Muito obrigada!


